
INDICAÇÃO Nº 
843
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para recapemaneto da pista e pavimentação dos acostamentos da Rodovia SP-425, no trecho entre o entrrocamento da Rodovia SP-294 e o acesso a Teçaindá do km 374,350 ao km 418.
JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar recursos para melhorar a infra-estrutura rodoviária do Estado de São Paulo nos trechos críticos de suas rodovias estaduais. 

A Rodovia  SP-425, no trecho que liga a Rodovia SP 294 a0 acesso do distrito de Teçaindá atende ao intenso tráfego inter-regional e local e necessita de reparos e melhorias. 

A liberação de recursos para recapemaneto da pista e pavimentação dos acostamentos da Rodovia SP-425, no trecho entre o entrrocamento da Rodovia SP-294 e o acesso a Teçaindá, do km 374,350 ao km 418, incluindo recuperação de aterros dos kms 408,411 e 417, atende à prioridade dos municípios e à melhoria da segurança do transporte local e regional. Possibilitará a melhoria da integração de importantes regiões do Estado de São Paulo, além de atender a uma importante região agrícola. 

O apoio do Governo do Estado virá saldar o compromisso com as economias regionais e com a qualidade de vida de população do municípios. A comunidade desta importante região agrícola de nosso Estado merece toda a atenção do governo do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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